
Anexo VII - Glossário 
 
 

ADJUDICATÁRIA 
 

LICITANTE VENCEDORA para quem o objeto da 
LICITAÇÃO será adjudicado, mediante assinatura 
do respectivo CONTRATO de prestação de 
serviços com a Cohab Minas, nos termos da 
legislação aplicável e do EDITAL. 
 

ADMINISTRADORA 
 

Instituição autorizada pela CVM para o exercício 
das atividades relacionadas à administração de 
Fundo de Investimento Imobiliário, nos termos 
da Lei nº 8.668/93 e da Inst. CVM nº 472/2008 e, 
ainda, observadas as disposições dos itens 1.4 do 
Termo de Referência (Anexo I) e 5.2 do EDITAL. 
 

ANEXOS 
 

Conjunto de documentos que integram o EDITAL, 
conforme relação contida em seu item 15.8 
(Anexos I ao VII). 
 

ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 
 

Assembleia geral de cotistas do FUNDO, 
conforme previsto no art. 18 e seguintes da Inst. 
CVM nº 472/2008. 
 

ATIVOS IMOBILIÁRIOS 
 

Bens imóveis e direitos reais sobre bens imóveis 
de propriedade/titularidade da Companhia de 
Habitação do Estado de Minas Gerais ou de 
outros entes da Administração Pública Direta e 
Indireta que sejam conferidos ao patrimônio do 
FUNDO, a título de integralização de cotas, ou 
adquiridos por qualquer outra forma. 
 

CAIXA MÍNIMO 
 

Montante mínimo que deve ser mantido no 
FUNDO, em moeda nacional ou em ativos de alta 
liquidez e baixo risco, para provisionamento do 
pagamento de encargos e despesas ordinárias 
imputáveis ao FUNDO, exceto o pagamento das 
parcelas variáveis da Taxa de Administração, nos 
12 (doze) meses subsequentes. 
 



COMITÊ DE INVESTIMENTOS 
 

Conforme definido no item 8 das Diretrizes para 
o Regulamento do Fundo (Anexo II). 
 

COMPROMISSO PRELIMINAR DE INVESTIMENTO 
 

Documentos a serem firmados pela Cohab Minas 
estabelecendo o compromisso irrevogável e 
irretratável de subscrição e integralização de 
ATIVOS IMOBILIÁRIOS no FUNDO. 
 

CONSÓRCIO 
 

Acordo entre duas pessoas jurídicas nos termos 
do art. 33 da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 1 
(uma) ADMINISTRADORA e 1 (uma) GESTORA, 
conforme requisitos de qualificação técnica 
previstos no item 5 do EDITAL. 
 

CONTRATADA 
 

A ADMINISTRADORA ou o consórcio, formado por 
ADMINISTRADORA e GESTORA, que firmam o 
CONTRATO. 
 

CONTRATANTE 
 

A Cohab Minas 
 

CONTRATO 
 

Contrato de prestação de serviços técnicos 
especializados de constituição e estruturação de 
um FUNDO, cujas diretrizes para elaboração do 
respectivo REGULAMENTO integram o EDITAL no 
Anexo II 
 

COTAS 
 

Valores mobiliários que encontram 
correspondência em frações ideais do patrimônio 
do FUNDO, nos termos da regulação aplicável, 
sendo divididas em classes distintas (cotas Sênior 
e cotas Subordinadas), conforme previsto no 
item 5 das Diretrizes para o Regulamento do 
FUNDO (Anexo II) 
 

COTAS SENIORES 
 

Conforme previsto no subitem 5.1.2 das 
Diretrizes para o Regulamento do Fundo (Anexo 
II) 
 

COTAS SUBORDINADAS Conforme previsto no item 5.3 das Diretrizes para 
o Regulamento do Fundo (Anexo II) 
 



COTISTAS 
 

Titulares de cotas do FUNDO. 
 

DIA ÚTIL 
 

Segunda a sexta-feira, exceto (i) feriados ou dias 
em que, por qualquer motivo, não houver 
expediente comercial ou bancário no Estado de 
Minas Gerais ou na cidade de Belo Horizonte, 
sede da Cohab Minas; e (ii) feriados de âmbito 
nacional. Quando não for expressamente 

o EDITAL e seus ANEXOS, 

interrupções. 
 

EDITAL 
 

O presente Edital de PREGÃO eletrônico n° [x] e 
todos os seus ANEXOS. 
 

EMPRESA ANTECESSORA 
 

É aquela que foi objeto de reorganização 
societária com sucessão empresarial em relação à 
LICITANTE, ou que comprovadamente tenha 
transferido o seu acervo técnico à LICITANTE, 
caracterizado pelo acesso a banco de dados, 
sistemas e informações sobre atividades e 
projetos anteriormente realizados. 
 

EMPRESA AVALIADORA 
 

Conforme definido no art. 12 da Inst. CVM nº 
472/2008 e observadas as disposições do item 
3.4 do Termo de Referência (Anexo I), 3.2 e 8.7 

 das Diretrizes para o Regulamento do 
Fundo (Anexo I). 
 

EMPRESA DE AUDITORIA INDEPENDENTE 
 

Empresa de auditoria independente registrada na 
CVM, conforme Resolução CVM nº 23/2021. 
 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
 

Sociedade de advogados registrada na Ordem 
dos Advogados do Brasil que prestará serviços 
jurídicos descritos  8.7 das 
Diretrizes para o Regulamento do Fundo (Anexo 
II). 
 

FII / FUNDO 
 

O Fundo de Investimento Imobiliário a ser 
constituído pela ADMINISTRADORA, com 
observância do EDITAL e seus ANEXOS.  



LICITAÇÃO PREGÃO promovido pela CONTRATANTE para 
contratação da ADJUDICATÁRIA para a prestação 
de serviços técnicos especializados de 
constituição e estruturação do FUNDO, conforme 
cláusulas constantes no CONTRATO e observadas 
as disposições do Termo de Referência (Anexo I). 
 

LICITANTE (S) 
 

Pessoas jurídicas participantes da LICITAÇÃO, 
individualmente ou mediante CONSÓRCIO 

LICITANTE VENCEDORA 
 

LICITANTE julgada vencedora, por ter 
apresentado a proposta mais bem classificada e 
atendido a todas as condições do EDITAL, dessa 
forma, tornando-se a adjudicatária do objeto da 
LICITAÇÃO. 
 

LISTA INICIAL 
 

Lista de ATIVOS IMOBILIÁRIOS selecionados pela 
Cohab Minas e disponibilizada para análise de 
informações básicas em plataforma eletrônica, 
integrando o EDITAL como um de seus ANEXOS. 
 

PREGÃO Modalidade da LICITAÇÃO, sendo regida pela Lei 
nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002 e pelo 
Decreto Estadual nº 47.154/2017, realizada na 
forma eletrônica e observadas as disposições do 
EDITAL. 
  

PREGOEIRO Responsável pela condução do PREGÃO, 
conforme previsto no preâmbulo do EDITAL e no 
Regulamento de Licitações e Contratos da Cohab 
Minas, disponível no site: 
http://www.cohab.mg.gov.br/regulamento-de-
licitacoes-e-contratos/ 
 

RECEITA BRUTA 
 

Receita auferida em regime de caixa, decorrente 
dos negócios jurídicos celebrados pelo FUNDO, 
sem nenhum desconto. 
 

RECEITA LÍQUIDA 
 

Receita auferida em regime de caixa, decorrente 
dos negócios jurídicos celebrados pelo FUNDO, 
após descontadas todas as despesas, exceto a 
parcela variável da Taxa de Administração 



(performance), conforme subitem 11.3.2 das 
Diretrizes para o Regulamento do Fundo (Anexo 
II) 

REGULAMENTO 
 

Documento contendo as regras de 
funcionamento do FUNDO, elaborado conforme a 
Inst. CVM 472/2008, observado o EDITAL e seus 
ANEXOS, devidamente registrado na CVM. 
 

 






